
Campos Sales
Cidade que sonha, realiza c cresce

Prefeitura Municipal de

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 2024.09.02.02-D L  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0 0 0 0 3 .2 0 2 4 0 8 1 9 /0 0 0 1 -0 8

A(O) SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, por interm édio do seu Agente de Contratação, to rna 
público para  conhecim ento dos in teressados que na data, horário  e local indicados fará realizar 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgam ento pelo Menor Preço por Lote, na hipótese do Art. 75, 
inciso II, nos term os da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Com plem entar n° 123, de 2006, 
Decreto Municipal N° 024 /2023 e dem ais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e 
seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão: 11 de setem bro de 2 0 2 4
Link: h ttp s://com pras.m 2atecnolog ia .com .br/
Horário de início da fase de lances: 09:00 Hs
Horário de finalização da fase de lances: 18:30 Hs

1. OBJETO DA CONTRATAÇAO DIRETA
1.1. O objeto da presente  dispensa é a escolha da proposta  mais vantajosa para  a contratação por 
d ispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.
1.2. A contratação será  dividida em Lote Único, conform e tabela constante abaixo:

G R U PO  DE IT E N S 01

IT E M D E SC R IÇ Ã O QTD UND

01

DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMÉTRICA FACIAL COM TECNOLOGIA 
CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE SEMICONDUCTOR) E 
RESOLUÇÃO DE 10 MP. CONTA COM CONECTIVIDADE USB, COM 
PROTEÇÃO ANTITORÇÃO PERMITINDO RÁPIDA COMUNICAÇÃO E 
EVITANDO RUPTURAS INTERNAS, ALÉM DE UM BOTÃO EXTERNO, 
QUE FACILITA A CAPTURA DE FOTOS MUG

02 Unidade

Especificação: DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMÉTRICA FACIAL COM TECNOLOGIA CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE SEMICONDUCTOR) E 
RESOLUÇÃO DE 10 MP. CONTA COM CONECTIVIDADE USB, COM PROTEÇÃO ANTITORÇÃO PERMITINDO RÁPIDA COMUNICAÇÃO E EVITANDO 
RUPTURAS INTERNAS, ALÉM DE UM BOTÃO EXTERNO, QUE FACILITA A CAPTURA DE FOTOS MUGSHOT A QUALIDADE DA CAPTURA INDEPENDE DA 
LUZ AMBIENTE, UMA VEZ QUE A CÂMERA POSSUI FLASH DUPLO COM LÂMPADAS XÊNON, MANTENDO A FOTO NOS PADRÕES ISO E ICAO. POSSUI 
SOFTWARE DE ANÁLISE DOS PADRÕES ISO19794-5 E ICAO9303, GARANTINDO QUE AS IMAGENS ESTEJAM SEMPRE DE ACORDO COM TAIS NORMAS. 
FUNÇÕES GERENCIADAS 100% VIA SDK, CONTROLE PERSONALIZADO DE: ISO, BALANÇO DE BRANCO, TEMPO DE EXPOSIÇÃO, RESOLUÇÃO DA IMAGEM 
E AJUSTE MANUAL DA INTENSIDADE DO FLASH. POSSIBILITA A CAPTURA DA FACE COM NO MÍNIMO 120 PIXELS ENTRE O CENTRO DOS OLHOS.

02

LEITOR BIOMÉTRICO BASEADO EM TÉCNICA DIGITAL SCANNER DE 
CAPTURA DE IMPRESSÃO DIGITAL COM TECNOLOGIA 
ELETROLUMINESCENTE, COM RESOLUÇÃO DE 500DPI, ÁREA 
EFETIVA DE CAPTURA DE 40.64MM X 38.1MM E INTERFACE DE 
COMUNICAÇÃO E ALIMENTAÇÃO USB2.0, PERMITE CAPTURA NO 
MODO POUSADO E ROLADO, POSSUI MODO DE CAPT

02 Unidade

Especificação: LEITOR BIOMÉTRICO BASEADO EM TÉCNICA DIGITAL SCANNER DE CAPTURA DE IMPRESSÃO DIGITAL COM TECNOLOGIA 
ELETROLUMINESCENTE, COM RESOLUÇÃO DE 500DPI, ÁREA EFETIVA DE CAPTURA DE 40.64MM X 38.1MM E INTERFACE DE COMUNICAÇÃO E 
ALIMENTAÇÃO USB2.0, PERMITE CAPTURA NO MODO POUSADO E ROLADO, POSSUI MODO DE CAPTURA DE 1 OU 2 DEDOS SIMULTÂNEOS NO MODO 
POUSADO E UM DEDO ROLADO TAMBÉM COM A FUNCIONALIDADE DE IDENTIFICAÇÃO E RECORTE CORRETO DA DOBRA INTERFALANGEANA E 
PERFEITO POSICIONAMENTO DA IMAGEM. REJEIÇÃO AUTOMÁTICA DAS IMPRESSÕES DIGITAIS BASEADAS EM SILICONE E OUTROS MATERIAIS 
COMUNS DE FALSIFICAÇÃO. POSSUI GRAU DE PROTEÇÃO IP65 DA ÁREA DE CAPTURA PARA O CASE.

03

DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMÉTRICA DA ASSINATURA, COM 
RESOLUÇÃO DE 1800 DPI E TECNOLOGIA DE LEITURA POR 
RESSONÂNCIA ELETROMAGNÉTICA (EMR). É LEVE E TEM UM DESIGN 
ERGONÔMICO QUE GARANTE O APOIO DA MÃO DURANTE A 
ASSINATURA. POSSUI TELA TFT LCD AMORFA DE 5,6 POLEGADAS 
COM VIDRO ANTI-REFLEXO, QUE GARAN

02 Unidade

Especificação: DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMÉTRICA DA ASSINATURA, COM RESOLUÇÃO DE 1800 DPI E TECNOLOGIA DE LEITURA POR 
RESSONÂNCIA ELETROMAGNÉTICA (EMR). É LEVE E TEM UM DESIGN ERGONÔMICO QUE GARANTE O APOIO DA MÃO DURANTE A ASSINATURA. POSSUI 
TELA TFT LCD AMORFA DE 5,6 POLEGADAS COM VIDRO ANTI-REFLEXO, QUE GARANTE UMA BOA VISUALIZAÇÃO, E APRESENTA LINHA GUIA NO 
DISPLAY PARA AUXÍLIO VISUAL. A CONECTIVIDADE É FEITA POR MEIO DE UM CABO USB, PARA RÁPIDA COMUNICAÇÃO. POSSUI UMA CANETA SEM 
BATERIA.

04

MÓDULO DE CENÁRIO FOTOGRÁFICO MÓDULO DE CENÁRIO 
FOTOGRÁFICO LEVE E RESISTENTE CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO 
E PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. POSSUI COR PRETA E 
RESISTENTE À OXIDAÇÃO. O PAINEL PARA FOTOGRAFIA

02 Unidade
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PROPORCIONA UM FUNDO TOTALMENTE BRANCO E SEM BRILHOS 
OU SOMBRAS NA IMAGEM. POSSUI TAMBÉM UM LADO

Especificação: MÓDULO DE CENÁRIO FOTOGRÁFICO MÓDULO DE CENÁRIO FOTOGRÁFICO LEVE E RESISTENTE CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO E 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. POSSUI COR PRETA E RESISTENTE À OXIDAÇÃO. O PAINEL PARA FOTOGRAFIA PROPORCIONA UM FUNDO 
TOTALMENTE BRANCO E SEM BRILHOS OU SOMBRAS NA IMAGEM. POSSUI TAMBÉM UM LADO EM CINZA 18% QUE PODE SER UTILIZADO PARA A 
CALIBRAÇÃO DO DISPOSITIVO (AJUSTE DE WHITE BALANCE). PERMITE O AJUSTE DE ALTURA DA BASE DO PAINEL ENTRE 0.45M E 0.85M DO CHÃO. 
POSSUI HASTE TELESCÓPICA DE TRÊS SEÇÕES E QUE PERMITE A MONTAGEM USO SEM A NECESSIDADE DE FERRAMENTAS OU CONHECIMENTOS 
PRÉVIOS DO PRODUTO

1.2.1. Havendo mais de um  Lote faculta-se ao fornecedor a participação em  quantos forem  de seu 
interesse.
1.3. O critério de julgam ento adotado será  o Menor Preço por Lote, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na p resen te  dispensa eletrônica se dará  m ediante Sistema de Dispensa Eletrônica, 
disponível no endereço eletrônico.
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedim entos previstos para  cadastro no link, para  
acesso ao sistem a e operacionalização.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretam ente ou por seu 
represen tan te  no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade prom otor do procedim ento a responsabilidade por eventuais danos decorren tes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam  às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham  representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder adm inistrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem  nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecim ento de bens a ele relacionados;
b) em presa, isoladam ente ou em  consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou em presa da qual o au to r do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou de ten to r de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecim ento de bens 
a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tem po da contratação, im possibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que m antenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalh ista  ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratan te  ou com agente público que desem penhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com panheiro 
ou paren te  em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) em presas controladoras, controladas ou coligadas, nos term os da Lei n° 6.404, de 15 de dezem bro 
de 1976, concorrendo en tre  si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos an teriores à divulgação do aviso, tenha  sido 
condenada judicialmente, com trânsito  em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
subm issão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam -se aos autores do projeto as em presas integrantes do m esm o grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” tam bém  ao fornecedor que atue em substituição a ou tra  
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidam ente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa  condição (Acórdão 
n° 746/2014-TCU-Plenário);
2.3. Será perm itida a participação de cooperativas, desde que apresentem  dem onstrativo de atuação 
em regim e cooperado, com repartição de receitas e despesas en tre  os cooperados e atendam  ao art. 
16 da Lei n° 14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualm ente 
executado no m ercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o 
contratado, bem  como de pessoalidade e habitualidade.
2.3.1. Em sendo perm itida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos pa ra  as m icroem presas e em presas de pequeno porte quando elas atenderem  ao disposto 
no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na d isputa da dispensa eletrônica se dará  com o cadastram ento de sua 
proposta  inicial, na form a deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encam inhará, 
exclusivam ente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta  com a descrição do objeto 
ofertado, a m arca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos  
para abertura do proced im ento .
3.2.1. A proposta  tam bém  deverá conter declaração de que com preende a integralidade dos custos 
pa ra  atendim ento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas norm as infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos term os de ajustam ento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam d ire ta  ou indiretam ente na 
prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto  na proposta  inicial, quanto na e tapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de p leitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regim e tribu tário  da em presa implicar o recolhim ento de tribu tos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será  a que corresponde à m édia dos efetivos recolhim entos da em presa nos 
últim os doze meses.
3.6. Independentem ente do percentual de tribu to  inserido na planilha, no pagam ento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cum prim ento das disposições nelas 
contidas, em conform idade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 
Executivo, assum indo o proponente o com prom isso de executar os serviços nos seus term os, bem  
como de fornecer os m ateriais, equipam entos, ferram entas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, prom ovendo, quando requerido, sua 
substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta  no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura do proced im ento .
3.9. No cadastram ento  da p roposta  inicial, o fornecedor deverá, tam bém , assinalar “sim ” ou “não” em 
campo próprio  do sistem a eletrônico, às seguintes declarações:

*
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3.9.1. que inexistem  fatos impeditivos para  sua habilitação no certam e, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;
3.9.2. que cum pre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Com plem entar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tra tam ento  favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;
3.9.3. que está  ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;
3.9.4. que assum e a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assum indo 
como firmes e verdadeiras;
3.9.5. que cum pre as exigências de reserva de cargos para  pessoa com deficiência e para  reabilitado 
da Previdência Social, de que tra ta  o a r t  93 da Lei n° 8.213/91.
3.9.6. que não em prega m enor de 18 anos em  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em prega 
m enor de 16 anos, salvo m enor, a partir  de 14 anos, na condição de aprendiz, nos term os do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES
4.1. A p artir  das 09:00 horas da data  estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será  aberta  para  o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivam ente por meio do sistem a 
eletrônico, sendo encerrado no horário  de finalização de lances tam bém  já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encam inhar lances exclusivam ente por 
meio de sistem a eletrônico, sendo im ediatam ente inform ados do seu recebim ento e do valor 
consignado no registro.
4.3. O fornecedor som ente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.
4.4. Havendo lances iguais ao m enor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
prim eiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedim ento, os fornecedores serão informados, em tem po real, do valor do m enor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Im ediatam ente após o térm ino do prazo estabelecido pa ra  a fase de lances, haverá o seu 
encerram ento, com o ordenam ento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem  crescente de 
classificação.
4.7.1. O encerram ento  da fase de lances ocorrerá de form a autom ática pontualm ente no horário 
indicado, sem  qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tem po aleatório ou m ecanism o 
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será  verificada a conform idade da proposta  classificada em prim eiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à com patibilidade do preço em relação ao estipulado para  a 
contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta  vencedora estar acima do estim ado pela Administração, poderá  
haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será  encam inhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o m elhor 
preço, para  que seja obtida m elhor proposta  com preço compatível ao estim ado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá  ser feita com os dem ais fornecedores classificados, respeitada a ordem  de 
classificação, quando o prim eiro colocado, m esm o após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua p roposta  perm anecer acima do preço máximo definido para  a contratação.

*
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata  do procedim ento 
da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta  e, se necessário, de docum entos 
com plem entares, adequada ao último lance.
5.4. O prazo de validade da proposta  não será  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data  de sua 
apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta  vencedora que:
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas porm enorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. ap resen ta r preços inexequíveis ou perm anecerem  acima do preço máximo definido para  a 
contratação;
5.5.4. não tiverem  sua exequibilidade dem onstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. ap resen ta r desconform idade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir com provar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será  considerada inexequível a proposta  de preços ou m enor lance que:
5.6.1. for insuficiente para  a cobertura  dos custos da contratação, apresente  preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incom patíveis com os preços dos insum os e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido lim ites mínimos, exceto quando se referirem  a m ateriais e instalações de propriedade 
do próprio  fornecedor, para  os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da rem uneração;
5.6.2. ap resen tar um  ou mais valores da planilha de custo que sejam  inferiores àqueles fixados em 
instrum entos de caráter norm ativo obrigatório, tais como leis, m edidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta  de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecim entos com plem entares, poderão ser efetuadas diligências, para  que a em presa comprove 
a exequibilidade da proposta.
5.8. Erros no preenchim ento da planilha não constituem  motivo para  a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
m ajoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que tra ta  este dispositivo se lim ita a sanar erros ou falhas que não alterem  a 
substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro  no preenchim ento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhim ento de im postos e contribuições na form a do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.
5.9. Para fins de análise da proposta  quanto ao cum prim ento das especificações do objeto, poderá  ser 
colhida a m anifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a p roposta  ou lance vencedor for desclassificado, será exam inada a proposta  ou lance 
subsequente, e, assim  sucessivam ente, na ordem  de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será  suspensa, inform ando-se no “chát” á nova dátá e horário 
pa ra  a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes deverão encam inhar, nos term os deste Aviso de Contratação Direta, a docum entação 
relacionada nos itens a seguir, p a ra  fins de habilitação:

*
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6.1.1. Habilitação Jurídica
a) no caso de em presário  individual, inscrição no Registro Público de Em presas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tra tando  de M icroem preendedor Individual -  MEI: Certificado da Condição de 
M icroem preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio w w w .portaldoem preendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade em presária  ou em presa individual de responsabilidade lim itada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatu to  ou contrato social em vigor, devidam ente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acom panhado de docum ento com probatório  de seus adm inistradores;
d) inscrição no Registro Público de Em presas M ercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem  sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acom panhada de prova da indicação dos seus adm inistradores;
f) decreto de autorização, em se tra tando  de sociedade em presária  estrangeira em funcionam ento no 
País;
g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf -  DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros docum entos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos term os do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.
h) No caso de p rodu to r rural: m atrícula no Cadastro Específico do INSS -  CEI, que comprove a 
qualificação como produ tor rural pessoa física, nos term os da Instrução Norm ativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165).
i) No caso de sociedade cooperativa: a ta  de fundação e estatu to  social em vigor, com a a ta  da 
assem bleia que o aprovou, devidam ente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tra ta  o art. 107 da Lei n° 5.764, 
de 1971.
j) Os docum entos acima deverão esta r acom panhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.
6.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conform e o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante  a Fazenda Nacional, m ediante apresentação de certidão 
expedida conjuntam ente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribu tários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas adm inistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos term os 
da Portaria  Conjunta n° 1.751, de 0 2 /1 0 /2 0 1 4 , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) prova de inexistência de débitos inadim plidos peran te  a Justiça do Trabalho, m ediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos term os do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e /o u  municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente  ao seu ram o de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e /o u  Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata  ou concorre;
g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tribu tos estaduais ou m unicipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá com provar tal condição m ediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou ou tra  equivalente, na form a da lei;
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6.1.3. Qualificação Econôm ico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
6.1.4. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
contratação, ou com o item  pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito  público ou privado.
a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serv iços fornecidos no âm bito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
а. 2. O fornecedor disponibilizará todas as inform ações necessárias à comprovação da legitim idade 
dos atestados, apresentando, dentre  outros docum entos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens.
b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para  o 
cum prim ento das obrigações objeto da contratação.
c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte docum entação 
com plem entar:
c.1. A relação dos cooperados que atendem  aos requisitos técnicos exigidos para  a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764 de 1971;
c.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -  DRSCI, pa ra  cada um  dos 
cooperados indicados;
c.3. A comprovação do capital social proporcional ao núm ero de cooperados necessários à prestação 
do serviço;
c.4. O registro previsto  na Lei n. 5 .764/71, art. 107;
c.5. A com provação de integração das respectivas quotas-partes por parte  dos cooperados que 
executarão o contrato; e
c.6. Os seguintes docum entos para  a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata  de 
fundação; b) esta tu to  social com a a ta  da assem bleia que o aprovou; c) regim ento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três  últimas 
assem bleias gerais extraordinárias; e) três  registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em  assem bleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) a ta  da sessão que os cooperados 
autorizaram  a cooperativa a con tratar o objeto da dispensa;
c.7. A últim a auditoria contábil-financeira da cooperativa, conform e dispõe o art. 112 da Lei n. 
5 .764/71 ou um a declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador.
б. 2. Como condição prévia ao exame da docum entação de habilitação do fornecedor deten to r da 
proposta  classificada em prim eiro lugar, será  verificado o eventual descum prim ento das condições 
de participação, especialm ente quanto à existência de sanção que im peça a participação no certam e 
ou a fu tura contratação, m ediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral de Fornecedores do SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS;
b) Cadastro Nacional de Em presas Inidôneas e Suspensas - CEIS, m antido pela Controladoria-Geral 
da União (w w w .portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdão n° 1.793/2011 -  Plenário);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Im probidade Adm inistrativa, m antido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (w w w .cnj.jus.br/im probidade_adm /consultar_requerido.php). 
(Acórdão n° 1.793/2011 -  Plenário);
d) Lista de Inidôneos m antida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
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6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá  haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(h ttps://certidoesapf.apps.tcu .gov .br/);
6.2.2. A consulta aos cadastros será  realizada em  nom e da em presa fornecedora e tam bém  de seu 
sócio m ajoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
im postas ao responsável pela prática de ato de im probidade adm inistrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por interm édio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Im peditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará pa ra  verificar se houve fraude por parte  das em presas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Im peditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A ten tativa de burla será  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecim ento similares, dentre outros;
6.2.2.1.2. O fornecedor será  convocado para  m anifestação previam ente à sua desclassificação.
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será  reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será  verificada por 
meio do Cadastro de Fornecedores, nos docum entos por ele abrangidos.
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previam ente as comprovações constantes do Cadastro de 
Fornecedores para  que estejam  vigentes na data  da abertu ra  da sessão pública, ou encam inhar, 
quando solicitado, a respectiva docum entação atualizada.
6.3.2. O descum prim ento do subitem  acima im plicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais em issores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de docum entos de habilitação com plem entares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será  convocado a encaminhá-los, em  form ato digital, após solicitação da Administração, sob pena  de 
inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchim ento de requisitos m ediante 
apresentação dos docum entos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do docum ento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como m icroem preendedor individual que p retenda auferir os 
benefícios do tra tam ento  diferenciado previstos na Lei Com plem entar n. 123, de 2006, estará  
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrim onial e das dem onstrações contábeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar m inuciosam ente os docum entos exigidos, a sessão será  
suspensa, sendo inform ada a nova data  e horário para  a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não com provar sua habilitação, seja por não apresen tar 
quaisquer dos docum entos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta.
6.8.1. Na h ipótese de o fornecedor não atender às exigências para  a habilitação, o órgão ou entidade 
exam inará a proposta  subsequente e assim  sucessivam ente, na ordem  de classificação, até a apuração 
de um a proposta  que a tenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.9. Constatado o atendim ento às exigências de habilitação, o fornecedor será  habilitado.
6.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.10.1. DECLARAÇÃO que não em prega m enor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não em prega m enorde 16 anos, salvo menor, a partir  de 14 anos, na condição de aprendiz, nos term os do 
Artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será  firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrum ento  equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias ú te is , contados a partir  da data  de sua 
convocação, para  assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrum ento  equivalente, conform e o caso 
(Nota de Em penho/C arta Contrato/A utorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. A lternativam ente à convocação para  com parecer perante  o órgão ou entidade para  a assinatura 
do Termo de Contrato, a Adm inistração poderá  encam inhá-lo para  assinatura, m ediante 
correspondência postal com aviso de recebim ento (AR) ou meio eletrônico, para  que seja assinado e 
devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebim ento.
7.2.2. O prazo previsto  para  assinatura do contrato ou aceitação da nota de em penho ou instrum ento  
equivalente poderá  ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3. O prazo de vigência da contratação de 12 m eses prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Aviso de Contratação Direta.
7.4. Na assinatu ra  do contrato  ou do instrum ento  equivalente será  exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser m antidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração adm inistrativa o fornecedor que com eter quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adm inistração, ao 
funcionam ento dos serviços públicos ou ao in teresse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de en tregar a docum entação exigida para  o certame;
8.1.5. não m anter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidam ente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não en tregar a docum entação exigida para  a contratação, quando 
convocado dentro  do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardam ento  da execução ou da entrega do objeto da licitação sem  motivo 
justificado;
8.1.8. ap resen ta r declaração ou docum entação falsa exigida pa ra  o certam e ou p resta r declaração 
falsa durante a d ispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a d ispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. com portar-se de modo inidôneo ou com eter fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se com portam ento inidôneo, en tre  outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadram ento  como ME/EPP ou o conluio en tre  os fornecedores, em 
qualquer m om ento da dispensa, m esm o após o encerram ento  da fase de lances.
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que com eter qualquer das infrações discrim inadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem  prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem  8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estim ado do(s) item (s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;.
c) Im pedim ento de licitar e con tratar no âmbito da Adm inistração Pública d ire ta  e ind ireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para  licitar ou contratar, que im pedirá o responsável de licitar ou 
con tra tar no âm bito da Adm inistração Pública d ire ta  e ind ireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem  
como nos dem ais casos que justifiquem  a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem  para  a Adm inistração Pública;
8.3.5. a im plantação ou o aperfeiçoam ento de program a de integridade, conforme norm as e 
orientações dos órgãos de controle.
8.4. Se a m ulta aplicada e as indenizações cabíveis forem  superiores ao valor de pagam ento 
eventualm ente devido pela Adm inistração ao contratado, além da perda  desse valor, a diferença será 
descontada da garantia p restada  ou será  cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Adm inistração Pública.
8.6. A penalidade de m ulta pode ser aplicada cum ulativam ente com as dem ais sanções.
8.7. A apuração e o julgam ento das infrações adm inistrativas, seguirão seu rito norm al na unidade 
adm inistrativa.
8.8. O processam ento  do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não interfere no 
seguim ento regular dos processos adm inistrativos específicos para  apuração da ocorrência de danos 
e prejuízos à Adm inistração Pública resu ltan tes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem  a participação de agente público.
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adm inistrativo que 
assegurará o contraditório  e a am pla defesa ao fornecedor/adjudicatário , observando-se o 
procedim ento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariam ente na Lei n° 9.784, de 1999.
8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedim ento será  divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS e no(s) endereço(s) eletrônico(s) .
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem  desclassificados ou inabilitados (procedim ento 
fracassado), a Adm inistração poderá:
9.2.1. republicar o p resen te  aviso com um a nova data;
9.2.2. valer-se, pa ra  a contratação, de proposta  obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedim ento, se houver, privilegiando-se os m enores preços, sem pre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem  anterior, a contratação será  operacionalizada fora deste procedim ento.
9.2.3. fixar prazo pa ra  que possa haver adequação das propostas ou da docum entação de habilitação, 
conform e o caso.

Prefeitura Municipal de



Hm § Campos Sales
- » ( Sb Ciitodc que sonha, realiza c  c rcscc

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
com parecim ento de quaisquer fornecedores interessados, procedim ento deserto.
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
com petente da Adm inistração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acom panhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda  do negócio diante da inobservância de quaisquer m ensagens em itidas pela Adm inistração ou 
de sua desconexão.
9.5.1. Na hipótese de o sistem a eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da 
sessão pública e perm anecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem  
prejuízo dos atos realizados.
9.5.2. Caso a desconexão do sistem a eletrônico persistir por tem po superior a dez m inutos para  o 
órgão ou a entidade p rom otora  da licitação, a sessão pública será  suspensa e reiniciada som ente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para  divulgação.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im peça a realização do 
certam e na data  marcada, a sessão será  autom aticam ente transferida para  o prim eiro dia útil 
subsequente, no m esm o horário  an teriorm ente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedim ento e durante o envio de lances 
observarão o horário  de Brasília-DF, inclusive pa ra  contagem  de tem po e registro no Sistema e na 
docum entação relativa ao procedim ento.
9.8. No julgam ento das propostas e da habilitação, a Adm inistração poderá  sanar erros ou falhas que 
não alterem  a substância das propostas, dos docum entos e sua validade jurídica, m ediante despacho 
fundam entado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia pa ra  fins de 
habilitação e classificação.
9.9. As norm as disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sem pre in terp retadas em 
favor da ampliação da d isputa en tre  os interessados, desde que não com prom etam  o in teresse da 
Adm inistração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assum em  todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Adm inistração não será, em nenhum  caso, responsável por esses custos, independentem ente da 
condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência en tre  disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou dem ais peças que compõem  o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será  divulgada Ata no sistem a eletrônico.
9.13. Integram  este Aviso de Contratação Direta, para  todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.13.1. ANEXO I -  Estudo Técnico Preliminar-ETP
9.13.2. ANEXO II -  Term o de Referência/Projeto Básico;
9.13.3. ANEXO III -  M inuta de Termo de Contrato.

*
■ n ^  V I Prcifeltura Municipal de

Campos Sales/CE, 06 de Setem bro de 2024.

Diego Dodson Santos Batista
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ORDENADOR DE DESPESAS
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 013/2024

INTRODUÇÃO: O presente docum ento caracteriza a prim eira etapa da fase de planejam ento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadam ente a necessidade e identificar no m ercado a m elhor 
solução para supri-la, em observância às norm as vigentes e aos princípios que regem  a 
A dm inistração Pública.

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: A quisição de periféricos que com põem  kits biom étricos 
utilizados nos atendim entos de solicitação de Carteira de Identidade N acional-C IN , de interesse 
da Secretaria de A dm inistração e Finanças do m unicípio de Cam pos Sales-CE, previso do 
D ocum ento de Form alização de D em anda-D FD  datado de 19 de agosto de 2024.

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: A quisição do objeto ora pleiteado se enquadra com o bem  
com um , um a vez que os padrões de desem penho e qualidade estão objetivam ente definidos em 
conform idade com o Art. 20 da Lei 14.133/2021. N ão se enquadra com o sendo de bem  de 
natureza luxuosa, pois os padrões de desem penho e qualidade podem  ser objetivam ente 
definidos, por m eio de especificações de m ercado. Assim, a aquisição do objeto em questão é 
fundam ental para o processo de em issão da CIN, sendo investim ento estratégico que trará 
diversos benefícios para o m unicípio de Cam pos Sales.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1. O presente Estudo Técnico Prelim inar está fundam entado nos ditam es da Lei n° 14.133/2021 
e no D ecreto  M unicipal n° 024/2023.

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:
4.1. São com ponentes da com issão equipe de planejam ento os servidores nom eados pela Portaria 
N° 24.02.29.0007/2024, a saber:
- A na K elly  Silva Souza - Presidente
- M arilene Auri Vieira Da Silva - M em bro
- Rosimeire de Oliveira Rodovalho Silva -Membro

4 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: A  aquisição dos E quipam entos periféricos para com por 
os kits de C oleta B iom étrica de Identificação Civil para Confecção da C arteira de Identidade 
N acional-C IN  no m unicípio de C am pos Sales, consiste em um  conjunto de itens tecnológicos 
utilizados para capturar e processar dados biom étricos de cidadãos, com o im pressões digitais, 
fo tografia facial e assinatura digital. Esses com ponentes são fundam entais para o processo de 
em issão da CIN, pois perm item  a criação dos docum entos com  alto nível de segurança e 
confiabilidade. A  aquisição de novos equipam entos deve-se a atualizações nos padrões de 
autenticidade, segurança e tecnologia em pregados atualm ente no novo m odelo para criação e 
renovação dos docum entos de identificação. A  aquisição dos kits biom étricos para a em issão da 
CIN  é um  investim ento estratégico que trará diversos benefícios para o m unicípio de Cam pos 
Sales. A  m odernização do processo, a m elhoria da segurança e a otim ização dos recursos são 
apenas alguns dos benefícios desta iniciativa. A  im plem entação dessa tecnologia visa:
- Agilizar o atendimento: A  captura b iom étrica (digitais e facial) e a coleta de dados de form a 
autom atizada reduzem  o tem po de atendim ento, proporcionando m aior fluidez no processo.
- Aumentar a segurança: A  utilização de dados biom étricos torna o docum ento m ais seguro, 
dificultando fraudes e garantindo a autenticidade da identidade do cidadão.
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- M e lh o ra r  a  q u a lid a d e  dos dados: A  coleta padronizada dos dados biom étricos e pessoais 
contribui para a criação de um  banco de dados m ais preciso e completo.
- C u m p r ir  as n o rm a s  nac iona is: A  adoção da tecnologia b iom étrica atende às exigências legais 
e norm ativas para a em issão de docum entos de identificação.

5. D E M O N S T R A Ç Ã O  D A  P R E V IS Ã O  D A  C O N T R A T A Ç Ã O  N O  P L A N O  D E 
C O N T R A T A Ç Õ E S  A N U A L:
5.1. Esta contratação estará prevista no Plano de Contratação Anual 2024 (PCA) do M unicípio 
de Cam pos Sales, conform e preceitua o inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21, haja vista 
que o m esm o se encontra em processo de elaboração, porém  está em consonância com o p lane­
jam ento  da A dm inistração M unicipal;

6. D E S C R IÇ Ã O  D O S R E Q U IS IT O S  D A  C O N T R A T A Ç Ã O
6.1. A  presente contratação v isa  atender à legislação referente a Carteira de Identidade N acional- 
CIN; elevar a qualidade na coleta de b iom etria (facial, digital e assinatura), possibilitar a elevação 
do núm ero de atendim entos visto  que a elevada qualidade na coleta da b iom etria perm ite a 
com paração da b iom etria coletada aquelas arm azenadas no banco de dados (ABIS), sem a 
necessidade de análise m anual por servidores da PEFO CE, elevando assim  o fluxo de em issão.
6.2. Os equipam entos serão especificados conform e as necessidades de utilização, de m odo que 
a Secretaria de A dm inistração e F inanças possa equipar adequadam ente a C asa do C idadão e 
torna-la  com patível com o sistem a da Perícia Forense do Estado do C eará (PEFOCE).
6.3. NATUREZA. Considerando o descrito supra, verifica-se que trata-se de bens comuns, nos 
term os do parágrafo único, do art. 6°, inciso X III da Lei n° 14.133/2021, um a vez que as 
especificações adotadas são reconhecidas e usuais no m ercado e indicam  objetivam ente os 
padrões de desem penho e qualidade dos itens que esta Secretaria pretende adquirir.
6.4. V istoria obrigatória: sim.
6.5. N ecessidade de garantia de execução: não haverá exigência de garantia da contratação dos 
artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, pelas razões constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar.
6.6. ESTRA TÉG IA  D E  FO RN ECIM EN TO . Esta contratação não derivará de Sistem a de 
R egistro  de Preços, por se tratar de um a contratação para fornecim ento de um a única vez e com 
definição da dem anda previam ente quantificada com precisão;
6.7. A  contratação é para aquisição de vários itens.
6.8. R E G IM E D E EX ECU ÇÃ O . Com pra com  aquisição rem unerada de bens ou m ateriais para 
fornecim ento de um a única vez.
6.9. EX ECU ÇÃ O . Prazo para recebim ento provisório  e definitivo, bem  com o critérios de 
pagam ento serão detalhados no Termo de Referência.
6.10. As autorizações de fornecim ento dos m ateriais contendo as notas de em penho serão 
enviadas através de e-mails.
6.11. O pagam ento à CONTRATADA será efetuado após o recebim ento definitivo do objeto, 
m ediante transferência bancária;
6.12. Procedim entos e rotinas de execução serão detalhados no Termo de Referência.

6.4. SU B C O N T R A T A Ç Ã O : é vedada a subcontratação com pleta ou da parcela principal do 
objeto da contratação.

6.5. G A R A N T IA  D A  C O N T R A T A Ç Ã O : não haverá exigência da garantia da contratação dos 
A rtigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, um a vez que não poderá im plicar em aum ento 
de custos desnecessários ou m esm o causar restrição a com petitividade. Adem ais, essa 
contratação não despende grandes vultos.

Rua Professor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro -  CEP 63.150-000 - Campos Sales - Ceará
campossales.ce.gov.br - CNPJ: 07.416.704/0001-99

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%23art96


^
€

0 Campos Sales
Cidade que sonha, realiza e cresce

Prefeitura Municipal de

6.6.O  pagam ento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem  de pagam ento pela autoridade 
com petente, nos term os do Art. 116 do D ecreto  M unicipal n° 024/2023 de 28 de dezem bro de 
2023;

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
7.1. Inicialm ente pontuam os que a em issão do novo registro civil denom inado Carteira de 
Identidade N acional -  CIN, possui legislação específica e determ ina padrões m ínim os que devem  
ser obedecidos em relação a captura de biom etria, foto, dentre outros parâm etros. N este sentido 
a alternativa à aquisição de equipam entos seria a contratação de locação de equipam ento em vez 
de aquisição, porém  não foram  encontrados fornecedores para contratação de locação. Outro 
ponto a ser considerado é o fato de que esses equipam entos possuem  vida útil superior a 5 (cinco) 
anos e, em regra, contrato de locação de equipam entos com o com putadores, costum a possuir 
ponto de equilíbrio com pra/locação em torno de 3 (três) anos, não com pensando, em regra, 
contração de locação de equipam entos que serão utilizados por m ais de 3 (três) anos. D adas essas 
inform ações optaram -se por aquisição de equipam entos que atendam  aos padrões m ínim os 
exigidos pela legislação, além  de serem com patíveis com o sistem a recém -contratado da em presa 
Valid.
8.2. SOLUÇÃO: Em  se tratando de aquisição, não existem  outras alternativas para captura de 
qualidade de biom etria, se não os equipam entos especificados.
8.3 VANTAGENS:
8.3.1. Suprir a dem anda crescente pelo novo m odelo de identidade.
8.3.2. E quipar a Casa do Cidadão.
8.3.3. Tornar o atendim ento, online, eficiente e produtivo.
8.4. EN CA M IN H A M EN TO : Solução que atende a demanda.
8.5. CO NCLU SÃ O . A  solução, portanto, que se m ostra viável é a aquisição de periféricos que 
com põem  kits biom étricos u tilizados nos atendim entos de solicitação de C arteira de Identidade 
N acional-C IN , tornando a C asa do Cidadão, v inculada à Secretaria de A dm inistração e Finanças 
em conform idade com as novas norm as da perícia forense do Estado do Ceará (PEFOCE).

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: ànidas 
através do D ocum ento de Form alização de D em anda elaborado pela Secretaria de A dm inistração 
e Finanças, em concordância com  o Ofício OF 2024 05 000 0912 da Coordenadoria de 
Identificação H um ana e Perícias B iom étricas, pertencente à Perícia Forense do Estado do Ceará 
(PEFOCE).

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT

01

DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMÉTRICA FACIAL COM 
TECNOLOGIA CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE 
SEMICONDUCTOR) E RESOLUÇÃO DE 10 MP. CONTA COM 
CONECTIVIDADE USB, COM PROTEÇÃO ANTITORÇÃO 
PERMITINDO RÁPIDA COMUNICAÇÃO E EVITANDO RUPTURAS 
INTERNAS, ALÉM DE UM BOTÃO EXTERNO, QUE FACILITA A 
CAPTURA DE FOTOS MUGSHOT A QUALIDADE DA CAPTURA 
INDEPENDE DA LUZ AMBIENTE, UMA VEZ QUE A CÂMERA 
POSSUI FLASH DUPLO COM LÂMPADAS XÊNON, MANTENDO A 
FOTO NOS PADRÕES ISO E ICAO. POSSUI SOFTWARE DE 
ANÁLISE DOS PADRÕES ISO19794-5 E ICAO9303, GARANTINDO 
QUE AS IMAGENS ESTEJAM SEMPRE DE ACORDO COM TAIS

UND 02

NORMAS. FUNÇÕES GERENCIADAS 100% VIA SDK, CONTROLE
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PERSONALIZADO DE: ISO, BALANÇO DE BRANCO, TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO, RESOLUÇÃO DA IMAGEM E AJUSTE MANUAL DA 
INTENSIDADE DO FLASH. POSSIBILITA A CAPTURA DA FACE
COM NO MÍNIMO 120 PIXELS ENTRE O CENTRO DOS OLHOS.

02

LEITOR BIOMÉTRICO BASEADO EM TÉCNICA DIGITAL 
SCANNER DE CAPTURA DE IMPRESSÃO DIGITAL COM 
TECNOLOGIA ELETROLUMINESCENTE, COM RESOLUÇÃO DE 
500DPI, ÁREA EFETIVA DE CAPTURA DE 40.64MM X 38.1MM E 
INTERFACE DE COMUNICAÇÃO E ALIMENTAÇÃO USB2.0, 
PERMITE CAPTURA NO MODO POUSADO E ROLADO, POSSUI 
MODO DE CAPTURA DE 1 OU 2 DEDOS SIMULTÂNEOS NO 
MODO POUSADO E UM DEDO ROLADO TAMBÉM COM A 
FUNCIONALIDADE DE IDENTIFICAÇÃO E RECORTE CORRETO 
DA DOBRA INTERFALANGEANA E PERFEITO 
POSICIONAMENTO DA IMAGEM. REJEIÇÃO AUTOMÁTICA DAS 
IMPRESSÕES DIGITAIS BASEADAS EM SILICONE E OUTROS 
MATERIAIS COMUNS DE FALSIFICAÇÃO. POSSUI GRAU DE 
PROTEÇÃO IP65 DA ÁREA DE CAPTURA PARA O CASE.

UND 02

03

DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMÉTRICA DA ASSINATURA, 
COM RESOLUÇÃO DE 1800 DPI E TECNOLOGIA DE LEITURA 
POR RESSONÂNCIA ELETROMAGNÉTICA (EMR). É LEVE E TEM 
UM DESIGN ERGONÔMICO QUE GARANTE O APOIO DA MÃO 
DURANTE A ASSINATURA. POSSUI TELA TFT LCD AMORFA DE 
5,6 POLEGADAS COM VIDRO ANTI-REFLEXO, QUE GARANTE 
UMA BOA VISUALIZAÇÃO, E APRESENTA LINHA GUIA NO 
DISPLAY PARA AUXÍLIO VISUAL. A CONECTIVIDADE É FEITA 
POR MEIO DE UM CABO USB, PARA RÁPIDA COMUNICAÇÃO. 
POSSUI UMA CANETA SEM BATERIA.

UND 02

04

MÓDULO DE CENÁRIO FOTOGRÁFICO MÓDULO DE CENÁRIO 
FOTOGRÁFICO LEVE E RESISTENTE CONFECCIONADO EM 
ALUMÍNIO E PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. POSSUI COR 
PRETA E RESISTENTE À OXIDAÇÃO. O PAINEL PARA 
FOTOGRAFIA PROPORCIONA UM FUNDO TOTALMENTE 
BRANCO E SEM BRILHOS OU SOMBRAS NA IMAGEM. POSSUI 
TAMBÉM UM LADO EM CINZA 18% QUE PODE SER UTILIZADO 
PARA A CALIBRAÇÃO DO DISPOSITIVO (AJUSTE DE WHITE 
BALANCE). PERMITE O AJUSTE DE ALTURA DA BASE DO 
PAINEL ENTRE 0.45M E 0.85M DO CHÃO. POSSUI HASTE 
TELESCÓPICA DE TRÊS SEÇÕES E QUE PERMITE A MONTAGEM 
USO SEM A NECESSIDADE DE FERRAMENTAS OU 
CONHECIMENTOS PRÉVIOS DO PRODUTO

UND 02

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: Os orçam entos foram  realizados 
conform e as norm as estabelecidas pela Instrução N orm ativa SEG ES/M E n° 65/2021. A  pesquisa 
foi realizada considerando os parâm etros dispostos no Art. 5°, § 1°, da IN  n° 65/2021 em pregados 
de form a com binada: prioritariam ente, foram  consultados os preços através do sítio eletrônico 
“precodereferencia.m 2atecnologia.com .br” , cuja pesquisa baseia-se em resultados de licitações 
adjudicadas e/ou hom ologadas, realizadas pela adm inistração pública, o que contem pla os 
parâm etros dos incisos I e II do Art. 5° da IN  supracitada (pesquisa de com pras públicas dos 
m unicípios e G overno do estado do Ceará e G overno Federal. Considerando o Art. 6° da IN  n° 
65/2021, foi utilizado com o m étodo para obtenção do preço estim ado por item, a m édia dos 
valores obtidos na pesquisa de preços. O valor estim ado global é de R$ 42.398,12 (quarenta e 
dois mil trezentos e noventa e oito reais e doze centavos).

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT UNIT. R$ TOTAL R$
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DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMÉTRICA 
FACIAL COM TECNOLOGIA CMOS 
(COMPLEMENTARY METAL OXIDE

01

SEMICONDUCTOR) E RESOLUÇÃO DE 10 MP. 
CONTA COM CONECTIVIDADE USB, COM 
PROTEÇÃO ANTITORÇÃO PERMITINDO 
RÁPIDA COMUNICAÇÃO E EVITANDO 
RUPTURAS INTERNAS, ALÉM DE UM BOTÃO 
EXTERNO, QUE FACILITA A CAPTURA DE 
FOTOS MUGSHOT A QUALIDADE DA CAPTURA 
INDEPENDE DA LUZ AMBIENTE, UMA VEZ QUE 
A CÂMERA POSSUI FLASH DUPLO COM 
LÂMPADAS XÊNON, MANTENDO A FOTO NOS 
PADRÕES ISO E ICAO. POSSUI SOFTWARE DE 
ANÁLISE DOS PADRÕES ISO19794-5 E ICAO9303, 
GARANTINDO QUE AS IMAGENS ESTEJAM 
SEMPRE DE ACORDO COM TAIS NORMAS. 
FUNÇÕES GERENCIADAS 100% VIA SDK, 
CONTROLE PERSONALIZADO DE: ISO, 
BALANÇO DE BRANCO, TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO, RESOLUÇÃO DA IMAGEM E 
AJUSTE MANUAL DA INTENSIDADE DO FLASH. 
POSSIBILITA A CAPTURA DA FACE COM NO 
MÍNIMO 120 PIXELS ENTRE O CENTRO DOS

UND 02 9.884,18 19.768,36

OLHOS.

02

LEITOR BIOMÉTRICO BASEADO EM TÉCNICA 
DIGITAL SCANNER DE CAPTURA DE 
IMPRESSÃO DIGITAL COM TECNOLOGIA 
ELETROLUMINESCENTE, COM RESOLUÇÃO DE 
500DPI, ÁREA EFETIVA DE CAPTURA DE 
40.64MM X 38.1MM E INTERFACE DE 
COMUNICAÇÃO E ALIMENTAÇÃO USB2.0, 
PERMITE CAPTURA NO MODO POUSADO E 
ROLADO, POSSUI MODO DE CAPTURA DE 1 OU 
2 DEDOS SIMULTÂNEOS NO MODO POUSADO E 
UM DEDO ROLADO TAMBÉM COM A 
FUNCIONALIDADE DE IDENTIFICAÇÃO E 
RECORTE CORRETO DA DOBRA 
INTERFALANGEANA E PERFEITO 
POSICIONAMENTO DA IMAGEM. REJEIÇÃO 
AUTOMÁTICA DAS IMPRESSÕES DIGITAIS 
BASEADAS EM SILICONE E OUTROS 
MATERIAIS COMUNS DE FALSIFICAÇÃO. 
POSSUI GRAU DE PROTEÇÃO IP65 DA ÁREA DE 
CAPTURA PARA O CASE.

UND ' 02 4.177,67 8.355,34 '

03

DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMÉTRICA DA 
ASSINATURA, COM RESOLUÇÃO DE 1800 DPI E 
TECNOLOGIA DE LEITURA POR RESSONÂNCIA 
ELETROMAGNÉTICA (EMR). É LEVE E TEM UM 
DESIGN ERGONÔMICO QUE GARANTE O APOIO 
DA MÃO DURANTE A ASSINATURA. POSSUI 
TELA TFT LCD AMORFA DE 5,6 POLEGADAS 
COM VIDRO ANTI-REFLEXO, QUE GARANTE 
UMA BOA VISUALIZAÇÃO, E APRESENTA 
LINHA GUIA NO DISPLAY PARA AUXÍLIO 
VISUAL. A CONECTIVIDADE É FEITA POR MEIO 
DE UM CABO USB, PARA RÁPIDA 
COMUNICAÇÃO. POSSUI UMA CANETA SEM

UND 02 3.751,33 7.502,66

BATERIA.
04 MÓDULO DE CENÁRIO FOTOGRÁFICO UND 02 3.385,88 6.771,76
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MÓDULO DE CENÁRIO FOTOGRÁFICO LEVE E 
RESISTENTE CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO 
E PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. POSSUI 
COR PRETA E RESISTENTE À OXIDAÇÃO. O 
PAINEL PARA FOTOGRAFIA PROPORCIONA UM 
FUNDO TOTALMENTE BRANCO E SEM 
BRILHOS OU SOMBRAS NA IMAGEM. POSSUI 
TAMBÉM UM LADO EM CINZA 18% QUE PODE 
SER UTILIZADO PARA A CALIBRAÇÃO DO 
DISPOSITIVO (AJUSTE DE WHITE BALANCE). 
PERMITE O AJUSTE DE ALTURA DA BASE DO 
PAINEL ENTRE 0.45M E 0.85M DO CHÃO. POSSUI 
HASTE TELESCÓPICA DE TRÊS SEÇÕES E QUE 
PERMITE A MONTAGEM USO SEM A 
NECESSIDADE DE FERRAMENTAS OU 
CONHECIMENTOS PRÉVIOS DO PRODUTO

ITEM 1: DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMÉTRICA FACIAL - UNID. MEDIDA: UNIDADE

PESQ. FORNECEDOR QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 JOSEFA GONÇALVES DA COSTA LOPES - CNPJ/CPF: 
27.978.197/0001-94 2 9.000,00 18.000,00

2 DISTRIBUIDORA MARTINS LTDA - CNPJ/CPF: 
24.805.886/0001-09 2 10.852,55 21.705,10

3 O S COMERCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA - 
CNPJ/CPF: 05.372.103/0001-04 2 9.800,00 19.600,00

Quantidade de pesquisas: 3 
Média de preço unitário: R$ 9.884,18 
Média de preço total: R$ 19.768,37

ITEM 2: DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMÉTRICA DA ASSINATURA - UNID. MEDIDA: UNIDADE

PESQ. FORNECEDOR QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 YBP COMERCIAL LTDA - CNPJ/CPF: 26.970.227/0001-53 2 4.170,00 8.340,00

2 JOSEFA GONÇALVES DA COSTA LOPES - CNPJ/CPF: 
27.978.197/0001-94 2 4.200,00 8.400,00

3 LICITEPRO SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA - 
CNPJ/CPF: 47.260.244/0001-77 2 4.163,00 8.326,00

Quantidade de pesquisas: 3 
Média de preço unitário: R$ 4.177,67 
Média de preço total: R$ 8.355,33

ITEM 3: LEITOR BIOMÉTRICO DE CAPTURA DE IMPRESSÃO DIGITAL - UNID. MEDIDA: 
UNIDADE

PESQ. FORNECEDOR QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 EMANUEL VICTOR SILVA COSTA - CNPJ/CPF: 
070.087.413-59 2 3.904,00 7.808,00

2 O S COMERCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA - 
CNPJ/CPF: 05.372.103/0001-04 2 3.575,00 7.150,00

3 LICITEPRO SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA - 
CNPJ/CPF: 47.260.244/0001-77 2 ^ 3.775,00 7.550,00

Quantidade de pesquisas: 3 
Média de preço unitário: R$ 3.571,33 
Média de preço total: R$ 7.502,66
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ITEM 4: MÓDULO DE CENÁRIO FOTOGRÁFICO - UNID. MEDIDA: UNIDADE

PESQ. FORNECEDOR QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 G F CORIOLANO SILVA - CNPJ/CPF: 17.496.293/0001-42 2 3.700,00 7.400,00

2 ANTONIO FLÁVIO NASCIMENTO SILVA ME - 
CNPJ/CPF: 19.831.793/0001-19 2 3.557,65 7.115,30

3 JOSEFA GONÇALVES DA COSTA LOPES - CNPJ/CPF: 
27.978.197/0001-94 2 2.900,00 5.800,00

Quantidade de pesquisas: 3 
Média de preço unitário: R$ 3.835,88 
Média de preço total (R$): 6.771,76

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
10.1. A pós a conclusão dos estudos a solução definitiva possui a seguinte descrição: 
SOLUÇÃO: A  aquisição dos itens periféricos que com põem  kits biom étricos u tilizados nos 
atendim entos de solicitação de C arteira de Identidade N acional-C IN , tornando a C asa do 
Cidadão, vinculada à Secretaria de A dm inistração e F inanças em conform idade com as novas 
norm as da perícia forense do Estado do Ceará (PEFOCE).
10.2. Justificativa pela estratégia de contratação: A  dem anda possui quantitativo previsto com 
precisão, então a aquisição será com fornecim ento único.
10.2.1. N ecessidade de m anutenção: não.
10.2.2. N ecessidade de assistência técnica: não.
10.3. R EG IM E D E EX ECU ÇÃ O . D a reunião em lote -  se aplica por se tratar de itens da m esm a 
natureza, que form aram  kit biom étrico, favorecendo a econom icidade decorrente da econom ia 
de escala e da consolidação da entrega em um a m esm a operação e transporte.
10.5. Prazo de entrega dos bens: A  entrega deve obedecer conform e prazos definidos no Termo 

de Referência, sendo o prazo contado em dias consecutivos a partir do recebim ento da nota de 
em penho pela adjudicatária. D em ais requisitos do m odelo de execução do objeto serão dispostos 
no Termo de Referência.

11 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
11.1. O não parcelam ento do objeto em itens, nos term os do inciso V III do § 1° do artigo 18 da 
Lei n° 14.133/2021, neste caso, se dem onstra técnica e econom icam ente viável e não tem  a 
finalidade de reduzir o caráter com petitivo da licitação, visa, tão som ente, assegurar a gerência 
segura da contratação, e principalm ente, assegurar, não só a m ais am pla com petição necessária 
em um  processo licitatório, m as tam bém , atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender 
a contento as necessidades da A dm inistração Pública. A  divisão em lotes segm entados por 
características sem elhantes e com uns ao m ercado serve com o estratégia com petitiva na 
concorrência de preços, um a vez que perm ite aos fornecedores especializados em um a linha de 
serviços, oferecerem  m aiores descontos na com posição do preço de um  lote. Justifica-se tam bém  
a contratação por lote, haja vista econom icidade, j á  que a em presa contratada deverá fazer as 
entregas a cada dem anda, o que ocasionalm ente oneraria o contrato caso o ju lgam ento  fosse 
realizado por item. C onsiderando a com patibilidade entre os itens por fazerem  parte de um a 
m esm a classificação ou categoria e a m aior facilidade para a fiscalização e acom panham ento do 
contrato, esse m eio foi visto com o o m ais vantajoso para o poder público, por apresentar 
vantagem  econôm ica, técnica e de segurança. Justifica-se tam bém  a necessidade de preservar a 
integridade qualitativa do objeto, um a vez que a contratação visa form ar um  todo unitário , pois 
seria praticam ente inviável ter m ais de um  prestador de serviço, um a vez que os 
equipam entos/serviços poderiam  ser de qualidade e características distintas, logo, m ais 
probabilidade de não atingir o fim. D iante disso, a contratação de m últiplos fornecedores pode 
resultar na descontinuidade da padronização, assim  com o em desafios gerenciais e possivelm ente
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aum ento dos custos. A lém  disso, é crucial estabelecer um  padrão de qualidade e eficiência que 
possa ser m antido ao longo dos fornecim entos dos serviços, o que se torna significativam ente 
m ais difícil quando se lida com diversos fornecedores.
Logo, o não parcelam ento do objeto em itens neste caso, se dem onstra técnica e econom icam ente 
viável e não tem  a finalidade de reduzir o caráter com petitivo da licitação, visa, tão somente, 
assegurar a gerência segura da contratação, e principalm ente, assegurar, não só a m ais am pla 
com petição necessária em um  processo licitatório, m as tam bém , atingir a sua finalidade e 
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da A dm inistração Pública.
Outrossim , o agrupam ento dos itens faz-se necessário haja vista a econom ia de escala, a 
eficiência na fiscalização de um a quantidade m enor de contratos e os transtornos que poderiam  
surgir com a existência de m uitas em presas para a execução e supervisão do fornecim ento a ser 
prestado. Assim  com destaque para os princípios da eficiência e econom icidade, é im prescindível 
a licitação por grupo/lotes.

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:
12.1 Este ETP está em conform idade com as m etas e objetivos previstos no planejam ento 
orçam entário do Plano A nual de Contratações (PPA), Lei de D iretrizes O rçam entárias (LDO), 
Lei O rçam entária Anual (LO A ) e em conform idade com as exigências da Lei Federal n°. 
14.133/2021.

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:
13.1. A  aquisição dos itens periféricos que com põem  kits biom étricos, irá atender à legislação 
referente a C arteira de Identidade N acional-C IN ; elevar a qualidade na coleta de biom etria 
(facial, digital e assinatura), possibilitar a elevação do núm ero de atendim entos visto  que a 
elevada qualidade na coleta da b iom etria perm ite a com paração da biom etria coletada aquelas 
arm azenadas no banco de dados (ABIS), sem a necessidade de análise m anual por servidores da 
PEFO CE, elevando assim  o fluxo de emissão.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO:
14.1. Verifica-se a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela A dm inistração 
previam ente à celebração do contrato, no tocante a adequação de instalações elétricas e am biente 
que facilite a instalação do kit coleta, com o tam bém  a capacitação de servidores no m anuseio e 
m anipulação dos equipam entos, evitando danos de m au uso e acelerando as atividades laborais.
14.2. D estaca-se ainda a im portância do acom panham ento da entrega do bem  pela fiscalização 
do contrato, certificando-se que os itens atendem  as descrições inform adas no processo de 
aquisição.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS:
15.1. Com  relação ao consum o de energia, a principal m edida m itigadora é a especificação de 
itens com classificação m ais econôm icas pelo organism o de certificação (IN M ETRO ), 
adquirindo os itens que apresente m aior eficiência energética
15.2. A  falta de responsabilidade no ciclo de vida dos equipam entos pode acarretar prejuízos 
am bientais, com o a poluição de m etais pesados e outros com postos quím icos contidos nos 
produtos no solo e na água, quando eles chegam  a aterros sanitários.
A lém  disso, alguns com ponentes possuem  tem po de decom posição notavelm ente lento para ser 
com pletam ente decom posto, prejudicando a v ida na fauna e flora do planeta.
15.2.1. D essa form a, pelo fato dos produtos eventualm ente adquiridos serem classificados como 
m aterial perm anente, e em conform idade com a Política N acional de R esíduos Sólidos, a 
A dm inistração obedecerá ao disposto na legislação específica que trata do desfazim ento de bens
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da A dm inistração Pública, após o fim  da sua v ida útil, m ediante o devido processo adm inistrativo.

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:
16.1. A  equipe de P lanejam ento da Contratação, após concluir o Estudo Técnico Prelim inar aqui 
registrados, posiciona-se pela viabilidade da aquisição, com  entrega única, dos itens periféricos 
que com põem  kits biom étricos utilizados nos atendim entos de solicitação de Carteira de 
Identidade N acional-C IN , tornando o posto 75 da Casa do C idadão da Secretaria de 
A dm inistração e F inanças em conform idade com  as novas norm as da perícia  forense do Estado 
do C eará (PEFOCE).

D iante da declaração de v iabilidade da contratação neste docum ento, encam inhe-se para, com 
base neste Estudo Técnico Prelim inar, a elaboração do Termo de Referência.
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TERMO DE REFERENCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2024

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO: AQUISIÇAO DE PERIFÉRICOS QUE COMPOEM 
KITS BIOMÉTRICOS UTILIZADOS NOS ATENDIMENTOS DE SOLICITAÇÃO DE CARTEIRA DE 
IDENTIDADE NACIONAL-CIN, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES-CE.
1.1. Mapa contendo os itens, descrição, unidade de medida, preços e quantidades ̂ a serem licitadas._____

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT UNIT. R$ TOTAL R$

01

DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMÉTRICA FACIAL 
COM TECNOLOGIA CMOS (COMPLEMENTARY 
METAL OXIDE SEMICONDUCTOR) E RESOLUÇÃO 
DE 10 MP. CONTA COM CONECTIVIDADE USB, COM 
PROTEÇÃO ANTITORÇÃO PERMITINDO RÁPIDA 
COMUNICAÇÃO E EVITANDO RUPTURAS 
INTERNAS, ALÉM DE UM BOTÃO EXTERNO, QUE 
FACILITA A CAPTURA DE FOTOS MUGSHOT A 
QUALIDADE DA CAPTURA INDEPENDE DA LUZ 
AMBIENTE, UMA VEZ QUE A CÂMERA POSSUI 
FLASH DUPLO COM LÂMPADAS XÊNON, 
MANTENDO A FOTO NOS PADRÕES ISO E ICAO. 
POSSUI SOFTWARE DE ANÁLISE DOS PADRÕES 
ISO19794-5 E ICAO9303, GARANTINDO QUE AS 
IMAGENS ESTEJAM SEMPRE DE ACORDO COM TAIS 
NORMAS. FUNÇÕES GERENCIADAS 100% VIA SDK, 
CONTROLE PERSONALIZADO DE: ISO, BALANÇO 
DE BRANCO, TEMPO DE EXPOSIÇÃO, RESOLUÇÃO 
DA IMAGEM E AJUSTE MANUAL DA INTENSIDADE 
DO FLASH. POSSIBILITA A CAPTURA DA FACE COM 
NO MÍNIMO 120 PIXELS ENTRE O CENTRO DOS 
OLHOS.

UND 02 9.884,18 19.768,36

02

LEITOR BIOMÉTRICO BASEADO EM TÉCNICA 
DIGITAL SCANNER DE CAPTURA DE IMPRESSÃO 
DIGITAL COM TECNOLOGIA
ELETROLUMINESCENTE, COM RESOLUÇÃO DE 
500DPI, ÁREA EFETIVA DE CAPTURA DE 40.64MM X 
38.1MM E INTERFACE DE COMUNICAÇÃO E 
ALIMENTAÇÃO USB2.0, PERMITE CAPTURA NO 
MODO POUSADO E ROLADO, POSSUI MODO DE 
CAPTURA DE 1 OU 2 DEDOS SIMULTÂNEOS NO 
MODO POUSADO E UM DEDO ROLADO TAMBÉM 
COM A FUNCIONALIDADE DE IDENTIFICAÇÃO E 
RECORTE CORRETO DA DOBRA
INTERFALANGEANA E PERFEITO
POSICIONAMENTO DA IMAGEM. REJEIÇÃO 
AUTOMÁTICA DAS IMPRESSÕES DIGITAIS 
BASEADAS EM SILICONE E OUTROS MATERIAIS 
COMUNS DE FALSIFICAÇÃO. POSSUI GRAU DE 
PROTEÇÃO IP65 DA ÁREA DE CAPTURA PARA O 
CASE.

UND 02 4.177,67 8.355,34

03

DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMÉTRICA DA 
ASSINATURA, COM RESOLUÇÃO DE 1800 DPI E 
TECNOLOGIA DE LEITURA POR RESSONÂNCIA 
ELETROMAGNÉTICA (EMR). É LEVE E TEM UM

UND 02 3.751,33 7.502,66
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DESIGN ERGONÔMICO QUE GARANTE O APOIO DA 
MÃO DURANTE A ASSINATURA. POSSUI TELA TFT 
LCD AMORFA DE 5,6 POLEGADAS COM VIDRO ANTI- 
REFLEXO, QUE GARANTE UMA BOA 
VISUALIZAÇÃO, E APRESENTA LINHA GUIA NO 
DISPLAY PARA AUXÍLIO VISUAL. A 
CONECTIVIDADE É FEITA POR MEIO DE UM CABO 
USB, PARA RÁPIDA COMUNICAÇÃO. POSSUI UMA 
CANETA SEM BATERIA.

04

MÓDULO DE CENÁRIO FOTOGRÁFICO MÓDULO DE 
CENÁRIO FOTOGRÁFICO LEVE E RESISTENTE 
CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO E PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA. POSSUI COR PRETA E 
RESISTENTE À OXIDAÇÃO. O PAINEL PARA 
FOTOGRAFIA PROPORCIONA UM FUNDO 
TOTALMENTE BRANCO E SEM BRILHOS OU 
SOMBRAS NA IMAGEM. POSSUI TAMBÉM UM LADO 
EM CINZA 18% QUE PODE SER UTILIZADO PARA A 
CALIBRAÇÃO DO DISPOSITIVO (AJUSTE DE WHITE 
BALANCE). PERMITE O AJUSTE DE ALTURA DA 
BASE DO PAINEL ENTRE 0.45M E 0.85M DO CHÃO. 
POSSUI HASTE TELESCÓPICA DE TRÊS SEÇÕES E 
QUE PERMITE A MONTAGEM USO SEM A 
NECESSIDADE DE FERRAMENTAS OU 
CONHECIMENTOS PRÉVIOS DO PRODUTO

UND 02 3.385,88 6.771,76

Valor Total Estim ado: R$ 42.398,12 (quarenta e dois mil trezentos e noventa e oito reais e coze centavos)
1.2. Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar (ETP).
1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1. O presente Termo de Referência está fundamentado nos ditames da Lei Federal n° 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal n° 024/2023.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2024, conforme consta das 
informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM O UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO PR O D U TO :
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, conforme a seguir:
3.1.1. SOLUÇÃO: A aquisição dos itens periféricos que compõem kits biométricos utilizados nos 
atendimentos de solicitação de Carteira de Identidade Nacional-CIN, tornando a Casa do Cidadão da 
Secretaria de Administração e Finanças em conformidade com as novas normas da perícia forense do Estado 
do Ceará (PEFOCE).
3.1.2. Justificativa pela estratégia de contratação: A demanda possui quantitativo previsto com precisão, então 
a aquisição será com fornecimento único.
3.1.3.. Necessidade de manutenção: não.
3.1.4. Necessidade de assistência técnica: não.
3.1.5. REGIME DE EXECUÇÃO. Da reunião em lote: se aplica por se tratar de itens da mesma natureza, 
que formaram kit biométrico, favorecendo a economicidade decorrente da economia de escala e da 
consolidação da entrega em uma mesma operação e transporte.
3.1.6. Prazo de entrega dos bens: Os bens deverão ser entregues dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis a partir do recebimento da Ordem de Compras, sendo o prazo contado a partir do recebimento da nota 
de empenho pela adjudicatária.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E M ANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO DE PRÁTICAS
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E/OU CRITÉRIO S DE SUSTENTABILIDADE, ECONOM ICAM ENTE VIÁVEIS, ADOTADOS NO 
PROCEDIM ENTO:
4.1. A presente contratação visa atender à legislação referente a Carteira de Identidade Nacional-CIN; elevar 
a qualidade na coleta de biometria (facial, digital e assinatura), possibilitar a elevação do número de 
atendimentos visto que a elevada qualidade na coleta da biometria permite a comparação da biometria 
coletada aquelas armazenadas no banco de dados (ABIS), sem a necessidade de análise manual por servidores 
da PEFOCE, elevando assim o fluxo de emissão.
4.2. Os equipamentos serão especificados conforme as necessidades de utilização, de modo que a Secretaria 
de Administração e Finanças possa equipar adequadamente a casa do Cidadão e torna-lo compatível com o 
sistema da Perícia Forense do Estado do Ceará.
4.3. NATUREZA. Considerando o descrito supracitado, verifica-se que trata-se de bens comuns, nos termos 
do parágrafo único, do art. 6°, inciso XIII da Lei n° 14.133/2021, uma vez que as especificações adotadas 
são reconhecidas e usuais no mercado e indicam objetivamente os padrões de desempenho e qualidade dos 
itens que esta Secretaria pretende adquirir.
4.4. Vistoria obrigatória: sim.
4.5. Necessidade de garantia de execução: não haverá exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei n° 14.133/21, pelas razões constantes neste Estudo Técnico Preliminar.
4.6. REGIME DE EXECUÇÃO. Compra com aquisição remunerada de bens ou materiais para fornecimento 
de uma única vez.
4.7. EXECUÇÃO. Prazo para recebimento provisório e definitivo, bem como critérios de pagamento serão 
definidos nos tópicos seguintes deste Termo de Referência.
4.8. As autorizações de fornecimento dos materiais contendo as notas de empenho serão enviadas através de 
e-mails.
4.9. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano vigente.

5. M ODELO DE EXECUÇÃO DO O BJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA:
5.1. O prazo de entrega, será de no máximo 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da Ordem 
de Compra por parte do licitante vencedor, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa.
5.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue a empresa no seu endereço físico, ou enviada via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro de fornecedores;
5.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer 
a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos bens.
5.2. Os produtos licitados deverão ser entregues em local e horários especificados na Ordem de Compra.
5.2.1. O contratado será responsável pelo transporte dos produtos até a sua entrega ao contratante no endereço 
e horário indicados.
5.2.2. Somente os produtos que estiverem em perfeitas condições serão aceitos e recebidos, caso algum pro­
duto sofra danos durante o transporte e ou não apresentem as condições ora estabelecidas, os mesmos serão 
rejeitados e devolvidos, ficando o fornecedor obrigado a substituí-los, sujeitando-se ainda às sanções previs­
tas no Edital e na legislação pertinente, quando couber.
5.3. Os produtos licitados deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo 
contratante, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de referência e disposições cons­
tantes da proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resul­
tantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos bens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secre­
taria de Administração e Finanças do Município de Campos Sales CE.
5.4. As embalagens dos produtos deverão ser acondicionadas conforme padrão do fabricante, devendo ga­
rantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação dos produtos e demais 
informações exigidas na legislação em vigor.
5.5. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o menor volume 
possível, utilizando materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento.
5.6. A embalagem deve ser adequada à sua conservação e indicar marca, modelo e procedência do produto, 
bem como CNPJ, nome do fabricante, além de informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua 
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de vali­
dade e origem, entre outros dados e ainda sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumi­
dores.

6. M ODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 
apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representantes das empresas para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar os 
representantes das empresas contratadas para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. Fiscalização:
6.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, Artigo 117, caput);
6.6.2. As contratantes são obrigadas a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do presente 
certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual deverá anotar em 
registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada;
6.6.3. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Campos Sales-CE, e não exclui nem reduz a 
responsabilidade das licitantes contratadas, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade das contratantes ou de seus agentes e prepostos.
6.7. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato.
6.7.1. Caberá ainda ao Fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 23, incisos I a XXV do Decreto 
Municipal n° 024, de 28 de dezembro de 2023).
6.8. Caberá ao Gestor do Contrato (Artigo 22, incisos I a XVI do Decreto Municipal n° 024, de 28 de 
dezembro de 2023).

7. CRITÉRIO S DE M EDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
Recebimento
7.1. O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do Artigo 140 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n° 024 de 28 de dezembro de 2023.
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7.1.1. Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviçoscontratados, 
bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de 
referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de 
recebimento provisório.
7.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta.
7.1.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de 
relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos 
comprobatórios, quando for o caso;
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do Artigo 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Artigo 7°, §3° 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do Artigo 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.9.1. O prazo de validade;
7.9.2. A data da emissão;
7.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.
7.9.4. O período respectivo de execução do contrato.
7.9.5. O valor a pagar; e
7.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante.
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
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documentação mencionada no Artigo 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.12. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018).
7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8. PRAZO DE PAGAMENTO:
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, nos termos do Artigo 
116, II do Decreto Municipal n° 024 de 28 de dezembro de 2023.
8.2. Forma de pagamento:
8.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
8.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
8.2.2. O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no 
Artigo 141 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e no Artigo 114 do Decreto Municipal n° 024 de 28 de dezembro 
de 2023.
8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORM A E CRITÉRIO S DE SELEÇÃO DO FORNECED OR E FORM A DE FORNECIM ENTO:
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, § 3° da Lei n° 14.133/2021, que culminará com 
a seleção da proposta de M ENOR PREÇO  PO R  LOTE.
9.2. O fornecimento do objeto será de forma integral.
9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:
10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos.
10.1.1. Habilitação Juríd ica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual -  MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
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Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf -  DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.
h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS -  CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165).
i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
10.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalh ista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
10.1.3. Qualificação Econôm ico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
10.1.4. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado.
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a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens.
b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação.
c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 
c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da 
Lei n. 5.764 de 1971;
c.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -  DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;
c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço;
c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e
c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da dispensa;
c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
10.2. DEMAIS DOCUM ENTOS DE HABILITAÇÃO:
10.2.1. DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 42.398,12 (quarenta e dois mil trezentos e noventa e oito 
reais e doze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante do sub-item, 1.2 deste termo, 
com base nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento;
14.2. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do Artigo 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
14.2.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
14.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do município de Campos Sales-CE.
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15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
- SECRETARIA DE ADM INITRAÇÃO E FINANÇAS: 0301.04.122.0400.2.005 -  Manutenção da 
Secretaria de Administração e Finanças. Elemento de Despesas: 44.90.52.00.00.00 -  Equipamentos e Material 
Permanente.
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